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À Coordenação de Monitoramento e Avaliação dos Serviços de Saúde da Rede Própria - COMASUP
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AVALIAÇÃO QUANTITATIVA E QUALITATIVA

PRONTO ATENDIMENTO (UPA) DE FEIRA DE SANTANA

JANEIRO/2024

 

 

Realizada avaliação referente aos meses de Setembro, Outubro e Novembro/2023 de acordo com o instrumento contratual vigente com
3°Termo aditivo de prorrogação contratual ao Contrato de Gestão nº 052/2018 - tendo por termo inicial 30/08/2023 e termo final
29/08/2024 
 

A unidade é gerida pelo INTS – INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA E SAÚDE, sob a modalidade de Organização Social.
 

Esta avaliação foi realizada tendo como base os 61º, 62º e 63º meses do Contrato de Gestão vigente da Unidade conforme previsto no
Termo Aditivo e correspondem aos meses de Setembro, Outubro e Novembro/2023.
 

A avaliação de desempenho qualitativa trata-se da qualidade da assistência prestada ao usuário da Unidade de Saúde e
medem aspectos relacionados ao custo, faturamento e efetividade da gestão, sendo calculado com base na avaliação da média
aritmética dos dados disponíveis do período avaliado, enviados pela unidade, mensalmente, através do Relatório de Informações
Hospitalares (RIH). Já a avaliação quantitativa é baseada na produção faturada no sistema oficial de informação TABWIN/DATASUS do
Ministério da Saúde dos meses avaliados.

 
 
 



 

                               



                 

 

                                                                                         CONCLUSÃO

 

 

A unidade alcançou o percentual de 84,83% da meta, fazendo jus ao pagamento de 80% do valor da parte variável.
Seguem os indicadores que não alcançaram as metas previstas contratualmente:
 

 

· Acolhimento com classificação de Risco – 03.01.06.011-8
· Atendimento Médico em Unidade de Pronto Atendimento – 03.01.06.009-6
· Métodos Diagnósticos em Especialidades (ECG) – 02.11

 

 

Mediante a apuração, encaminha-se Notificação Nº07/2024 para deliberação e justificativas por parte da Unidade quanto ao não
alcance das metas pactuadas.
 

Com os melhores cumprimentos,
 

Érica de Almeida
TÉCNICA COMASUP

 

Documento assinado eletronicamente por Erica de Almeida Silva , Coordenador IV, em 19/01/2024, às 08:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00082475688 e o código CRC 0A00F2A5.

Referência: Processo nº 019.9144.2024.0006713-94 SEI nº 00082475688


